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Resumo Executivo – PLV nº 20 de 2020
Relator: Omar Aziz (PSD-AM) Apresentação: 15/07/2020

Ementa: Institui o Programa Emergencial de Suporte a Empregos.

Orientação da FPA: Favórável ao projeto

Principais pontos

O projeto vem da Medida Provisória (MPV) 944/2020, publicada no início de abril. Ela criou o
Programa Emergencial de Suporte a Empregos (Pese), destinado a disponibilizar verbas para
que micro e pequenas empresas possam pagar salários e saldar dívidas trabalhistas ou
previdenciárias durante a pandemia.
No texto aprovado pelo Senado, o Pese poderá contar com até R$ 20 bilhões, metade do valor
previsto originalmente. Em compensação, a União fica autorizada a remeter R$ 12 bilhões
adicionais para o Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte (Pronampe), que também oferece crédito, mas não o vincula exclusivamente a salários
ou dívidas — as empresas também podem fazer investimentos.
Elimina o faturamento anual mínimo exigido para participação no Pese e reduz o faturamento
anual máximo, de R$ 50 milhões para R$ 10 milhões. Além disso, beneficiários com receita
anual inferior a R$ 360 mil terão linhas de crédito menores (até 40% do faturamento), mas
poderão destinar livremente os recursos captados.

Fintechs

Outras mudanças do relator foram a inclusão de organizações religiosas entre as entidades
que podem ser beneficiadas pelo Pese e permissão para que o programa seja operado também
através de cooperativas de crédito e fintechs.
Acrescentou previsão para que, a partir de outubro, a União possa pedir devolução de até 50%
da verba destinada ao Pese que não tenha sido repassada. O Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), gestor do programa, terá até 30 dias para
atender o pedido.

Rearranjo

O Programa Emergencial de Suporte a Empregos (Pese) é lastreado em repasse da União para
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), que corresponde a 85%
da linha de crédito. Outros 15% devem ser aportados pelos bancos privados que operam o
programa. Todos os financiamentos concedidos devem seguir essa proporção de fontes de
recursos.
O texto do Senado reduz de R$ 34 bilhões para R$ 17 bilhões o aporte da União. O
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compromisso dos bancos privados passa de R$ 6 bilhões para R$ 2,55 bilhões.
Dos R$ 17 bilhões retirados do Pese, R$ 12 bilhões serão acrescidos à participação da União
no Pronampe. Os R$ 5 bilhões restantes serão garantidos pela MP 975/2020, que oferta
crédito às micro e pequenas empresas através de uma modalidade que permite o uso das
vendas feitas com máquinas de cartão como garantia.

Funcionamento

No Pese, empresários, sociedades empresárias ou cooperativas (exceto as de crédito),
sociedades simples, organizações da sociedade civil, empregadores rurais (pessoas físicas e
jurídicas) e organizações religiosas poderão acessar as linhas de crédito até 31 de outubro. A
principal regra é o uso do dinheiro exclusivamente para pagar salários e dívidas trabalhistas
ou previdenciárias.
Se o empregador mantiver o pagamento da folha de salários no banco com o qual negociar o
empréstimo, o pagamento aos funcionários deverá ser feito diretamente pelo banco. De
qualquer modo, o pagamento somente poderá ser feito com depósito na conta titular do
trabalhador.
As empresas ficam proibidas de demitir funcionários, na proporção em que participarem do
programa. Por exemplo: se a linha de crédito acessada cobrir 100% da folha, então ninguém
poderá ser demitido, sem justa causa, até 60 dias após o recebimento da última parcela. Se a
linha de crédito cobrir 75% da folha, então 1/4 dos trabalhadores poderá ser demitido, e assim
sucessivamente.
Os pedidos de empréstimo podem ser feitos no valor de até 2 salários mínimos (R$ 2.090) por
empregado. Sob nenhuma hipótese o contratante poderá se valer dos recursos para finalidade
diferente do pagamento de salários ou verbas trabalhistas. Se for constatada esta prática, o
vencimento da dívida será antecipado.

Verbas trabalhistas

O empregador poderá usar os recursos para quitar verbas trabalhistas decorrentes de
condenações transitadas em julgado na Justiça do Trabalho, e referentes a execuções que
tenham começado desde o início da calamidade pública do coronavírus (20 de março), ou que
venham a ocorrer até 18 meses após o fim da vigência do estado de calamidade.
Como o decreto que institui a calamidade pública por causa da covid-19 tem vigência até 31 de
dezembro de 2020, estariam abrangidos os processos iniciados até junho de 2022. Poderão ser
financiados também débitos resultantes de acordos homologados, inclusive extrajudiciais, no
mesmo período.
Poderão ser financiadas ainda verbas rescisórias pagas ou pendentes, decorrentes de
demissões sem justa causa ocorridas entre 20 de março e a data de publicação da futura lei,
inclusive os débitos relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), contanto que
haja a recontratação do empregado demitido.
O texto considera o acesso a este tipo de linha de crédito uma confissão de dívida irrevogável,
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limitando o valor a R$ 15 mil para o total de dívidas e a R$ 15 mil por contrato de trabalho, no
caso do FGTS, quando comprovada a recontratação pelo mesmo empregador. A recontratação
também deverá perdurar por 60 dias, sob pena do vencimento antecipado da dívida.

Juros

A taxa de juros que deve ser praticada será de 3,75% ao ano, com prazo para pagar de 36
meses e carência, já incluída neste prazo, de 6 meses para começar a pagar.
Para conceder os empréstimos, os bancos poderão seguir suas próprias políticas de concessão,
podendo consultar sistemas de proteção ao crédito e registros de inadimplência referentes aos
6 meses anteriores. Os riscos de inadimplência e perdas financeiras serão suportados na
mesma proporção da participação (85% de recursos públicos, e 15% de recursos privados).

Incentivo ao turismo

Foi incluído pelo relator da MP na Câmara, deputado Zé Vitor (PL-MG), um artigo permitindo
que o Fundo Geral do Turismo (Fungetur) libere dinheiro para agentes financeiros
credenciados concederem empréstimos com pagamento de taxa efetiva de juros de 1% ao ano
ao Fundo. Esta política específica também visa tentar manter empregos neste setor, um dos
mais afetados pela pandemia. Estes recursos também só poderão ser usados na manutenção
ou eventual geração de empregos.
O Pronampe permite aos bancos que concedem empréstimos com recursos do Fungetur,
contarem com a garantia do Fundo Garantidor de Operações (FGO), podendo chegar a até
100% em cada operação.

 

 

Fonte: Agência Senado


